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DECRETO Nº 055/2013

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE ADIAMENTO DO PONTO FACULTATIVO NO DIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CONFORME MENCIONA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS ISAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 284 DA LEI MUNICIPAL Nº 029/2003, QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DECRETA

Art. 1º - Fica adiado para o dia 01 de novembro de 2013 o ponto facultativo, que alude o
artigo 284 da Lei Municipal nº 029/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais –
dia do servidor público.
Art. 2º - Os serviços do hospital e limpeza pública terão seu expediente normal.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 25 DE
OUTUBRO DE 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 056/2013

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
CONFORME MENCIONA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS ISAC NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

DECRETA

Art. 1º - Concede pensão por morte ao Sr. Adriano de Camargo, em face do óbito da
servidora inativa Sra. Maria de Fátima da Silva Camargo, ex-detentora de aposentadoria
por tempo de serviço público municipal no Regime Próprio de Previdência Social.
Art. 2º - Fica autorizado o pagamento integral da pensão por morte ao beneficiário viúvo.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
01 de outubro de 2013.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 25 DE
OUTUBRO DE 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

continua....
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